
 

Estado de Pernambuco 
Ano XC - Recife, Sábado, 23 de Março de 2013 - Nº 5 2 

 
PORTARIA SECTEC N° 018/2013, DE 27 DE MARÇO DE 2013 . 

 

Dispõe sobre a publicação do Edital de concessão 
de novas bolsas de estudo em conformidade com o 
Decreto nº 39.219, de 22 de março de 2013, no 
âmbito do Programa Universidade para todos em 
Pernambuco – PROUPE aplicado às Autarquias 
Municipais de Ensino Superior sem fins lucrativos. 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE P ERNAMBUCO , no uso 
de suas atribuições, observando o disposto nos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º do art. 2º, dos art. 
3º e 5º da Lei nº 14.430, de 30 de setembro de 2011, e seus Decretos Regulamentares nº 
37.290, de 18 de outubro de 2011, nº 37.951, de 08 de março de 2012 e nº 39.219, de 22 de 
março de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Publicar o Edital para concessão de 500 (quinhentas) novas bolsas de estudo 
integrais e parciais em conformidade com o Decreto nº 39.219, de 22 de março de 2013 no 
âmbito do Programa Universidade para Todos em Pernambuco – PROUPE, aplicado às 
Autarquias de Ensino Superior sem fins lucrativos (ANEXO I).     

Art. 2º. Definir que o preenchimento das 500 novas bolsas objeto do Decreto nº 39.219, de 
22 de março de 2013, obedecerá à ordem de classificação das listas de espera geradas pelo 
processo seletivo estabelecido pela Portaria SECTEC nº 15, de 22 de março de 2013, que 
autoriza o preenchimento de 1.351 (mil e trezentas e cinquenta e uma) bolsas decorrentes 
de vacância. 

Parágrafo único. As vagas que por ventura não forem preenchidas, depois de atendidos os 
critérios de classificação das listas de espera mencionadas no caput deste artigo, serão 
objeto de novo processo seletivo.   

Art. 4º. Determinar que o prazo a ser observado pela Autarquia de Ensino Superior para 
envio da relação dos novos bolsistas à Comissão de Avaliação – COMAV, em forma de 
listagem dos nomes dos alunos, será de 02 dias úteis e improrrogáveis, a partir da data da 
publicação dos resultados. 

 

Recife, 27 de março de 2013.  

 

Marcelino Granja de Menezes 
Secretário de Ciência e Tecnologia 
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ANEXO I 

 

 

EDITAL Nº 02 DE 27 DE MARÇO DE 2013 

 

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE P ERNAMBUCO torna 
público a CONCESSÃO DE 500 (QUINHENTAS) NOVAS BOLSAS DE ESTUDO 
INTEGRAIS E PARCIAIS, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO nº 39.219, de 22 de 
MARÇO de 2013, no âmbito do PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS EM 
PERNAMBUCO – PROUPE, destinadas aos alunos das Autarquias Municipais de Ensino 
Superior sem fins lucrativos, que serão preenchidas obedecendo à ordem de classificação 
das listas de espera geradas pelo processo seletivo autorizado pela Portaria SECTEC nº 15, 
de 22 de março de 2013. 

 
Recife, 27 de março de 2013.  

 

Marcelino Granja de Menezes 
Secretário de Ciência e Tecnologia 

 


